
AP n. 0004376-15.2010.815.0251                                                                                                                       1

Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0004376-15.2010.815.0251
ORIGEM: 7ª Vara Mista da Comarca de Patos 
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Carlos Alexandre Araújo - ME
ADVOGADO: Francisco de Assis Camboim (OAB/PB 3.998)
APELADO: PB Comércio de Bebidas Ltda.
ADVOGADO: Luiz Carlos Brito Pereira (OAB/PB 6.456)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS.  EMISSÃO  DE  NOTAS  FISCAIS  EM  NOME  DA
PROMOVENTE. IRREGULARIDADE NÃO COMPROVADA. ATO ILÍCITO
INEXISTENTE. PEDIDO INICIAL IMPROCEDENTE. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO.

- Nos termos do art. 373 do CPC, o ônus da prova incumbe ao autor,
quanto ao fato constitutivo de seu direito.

- Do TJ/PB: “Uma vez verificada a ausência de provas quanto aos
fatos constitutivos do direito autoral, bem como inexistindo substrato
mínimo probatório que revele ao menos a verossimilhança dos fatos
alegados, a improcedência da demanda é medida que se impõe.”
(Acórdão/Decisão  do  Processo  n.  00001522820118150371,  2ª
Câmara Especializada Cível, Relator: Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO
VALLE FILHO, j. em 12-12-2016).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça  do Estado da Paraíba,  à unanimidade, negar provimento ao
recurso apelatório.
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Trata-se  de  apelação cível  interposta  por  CARLOS  ALEXANDRE
ARAÚJO - ME contra  sentença do Juízo de Direito da 7ª Vara da Comarca de
Patos, que julgou improcedente  o pedido elaborado pelo ora recorrente nos
autos da ação indenizatória movida contra PB COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA.

A empresa demandante alegou que a promovida emitiu 07 (sete)
notas fiscais em seu nome, sem seu conhecimento e anuência, fato que lhe
causou imputação de multa tributária pelo fisco.

Ao contestar (f. 18/40), PB Comércio de Bebidas Ltda. defendeu que
mantém relação comercial  com a promovente e que as  notas  fiscais  foram
emitidas em virtude de vendas efetivamente realizadas.

Na sentença (f. 117/119), o magistrado asseverou que a autora não
fez prova do direito alegado, ônus que lhe competia. Além disso, com base nos
documentos  apresentados  pela  promovida,  entendeu  que  as  notas  fiscais
questionadas foram emitidas regularmente. Com isso, julgou improcedente o
pedido inicial e condenou a promovente ao pagamento de custas e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor da causa, cuja
exigibilidade restou suspensa por causa da justiça gratuita deferida (f. 23).

 Em sua apelação (f. 121/123), a promovente renovou a tese de que
a ré emitiu irregularmente notas fiscais em seu nome e que não recebeu os
produtos descritos nessas notas. Suscitou, ainda, a inversão do ônus da prova
e,  ao final,  requereu a procedência  do  pleito  exordial  e,  sucessivamente,  a
redução da condenação em honorários advocatícios.

Contrarrazões pela manutenção da sentença (f. 131/135).

A  Procuradoria  de  Justiça  não  se  manifestou  sobre  o  mérito  do
recurso (f. 139).

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
Relator

A tese apresentada pela autora, no sentido de que houve emissão de
notas  fiscais  em  seu  nome,  sem seu  conhecimento  e  anuência,  carece  de
provas.

A empresa demandante não juntou aos autos uma prova capaz de
alicerçar suas alegações iniciais, o que faz crer que se trata, na verdade, de
uma grande aventura jurídica para tentar livrar-se da multa imposta pelo fisco e
ainda obter vantagem indevida com indenizações.

A promovente não fez prova do seu direito, ônus que lhe competia,
nos termos do art. do art. 373 do CPC/2015, in verbis:
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Art. 373. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor.

A  ausência  de  prova  do  fato  constitutivo  pelo  autor  gera  a
improcedência do pedido inicial. Eis jurisprudência nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E
MATERIAIS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO. AUSÊNCIA
DO  MÍNIMO  SUBSTRATO  DE  PROVA  QUE  DEMONSTRE  A
VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES AUTORAIS. DESCUMPRIMENTO DA
REGRA DO ÔNUS PROBATÓRIO PREVISTO NO ART. 333, INCISO I, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  MANUTENÇÃO DA SENTENÇA POR SEUS
PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  -  Na
distribuição  do  ônus  da  prova,  dispõe  o  art.  333,  inciso  I,  do
Código de Processo Civil,  que o incumbe ao autor comprovar o
fato constitutivo do seu direito. - Uma vez verificada a ausência de
provas  quanto  aos  fatos  constitutivos  do  direito  autoral,  bem
como  inexistindo  substrato  mínimo  probatório  que  revele  ao
menos a verossimilhança dos fatos alegados, a improcedência da
demanda  é  medida  que  se  impõe. (TJPB  -  Acórdão/Decisão  do
Processo n. 00001522820118150371, 2ª Câmara Especializada Cível,
Relator: Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, j. em 12-12-
2016).

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  DESCONSTITUIÇÃO  DE  DÉBITO  C/C
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E  PEDIDO  DE  RESCISÃO  DE
CONTRATO.  IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.  PESSOA  JURÍDICA.
DESTINATÁRIA  FINAL  DOS  SERVIÇOS.  APLICAÇÃO  DAS  NORMAS
CONSUMERISTAS.  ALEGAÇÃO  DE  FORMALIZAÇÃO  DE  CONTRATO
GRATUITO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO FATO CONSTITUTIVO
DO  SEU  DIREITO,  MESMO  NO  CASO  DE  RELAÇÃO  CONSUMERISTA.
INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO. DESCABIMENTO. INEXISTÊNCIA DA
VEROSSIMILHANÇA  DE  SUAS  ALEGAÇÕES.  CONTRATO  ONEROSO
DEVIDAMENTE ASSINADO.  OBRIGATORIEDADE DE CUMPRIMENTO DOS
TERMOS  PREVISTOS  NA  AVENÇA.  IMPOSSIBILIDADE  DE
DESCONSTITUIÇÃO  DO  DÉBITO  E  DE  RESPONSABILIZAÇÃO  CIVIL.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  -  Com
efeito, de acordo com o art. 2º, do Código de Defesa do Consumidor, a
pessoa jurídica poderá ser considerada consumidora, caso utilize o bem ou
o serviço como destinatária final. - Incumbe ao autor o ônus de provar
o fato constitutivo do seu direito, nos termos do art. 333, I, do
CPC/1973 e art. 373, inciso I, do CPC/2015. Acrescente-se que tal
regra  incide  até  mesmo  nos  casos  submetidos  às  normas
consumeristas.  -  Apesar  de o Código de Defesa do Consumidor
prever  a  inversão  do  ônus  probatório,  deve  o  autor  da  ação
comprovar  a  verossimilhança  dos  fatos  constitutivos  do  seu
direito.  -  Diante  da  inexistência  de  comprovação  da
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verossimilhança de suas alegações, ou seja, em razão da ausência
de provas da formalização de contrato gratuito, descabe o pedido
de  desconstituição  de  débito  assumido  pelo  consumidor,  bem
como da indenização por danos morais.  (TJPB - Acórdão/Decisão
do  Processo  n.  00000746320138150371,  2ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator: Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, j. em
09-05-2017).

Ressalte-se  que  não  houve  a  inversão  do  ônus  da  prova  e,  ao
contrário  do  alegado  na  apelação,  o  deferimento  dessa  medida  nessa  fase
processual é impossível.

Ademais, a PB Comércio de Bebidas Ltda. fez prova de que a autora
é sua cliente, conforme se percebe na cópia do cheque de f. 56. Apresentou,
também, vários canhotos de notas fiscais assinados pelo representante legal da
promovente (f. 54).

É  importante  registrar  que,  ao  todo,  a  empresa  promovente
desconhece a emissão de 194 (cento e noventa e quatro) notas fiscais em seu
nome, conforme a relação de f. 06/09, fato que causa estranheza e levanta a
possibilidade de que a demandante esteja litigando de má-fé.

Ao apreciar outro processo, movido pela empresa demandante sob o
mesmo  fundamento  deste,  ou  seja,  questionando  outras  notas  fiscais
constantes da citada relação, esta Corte de Justiça decidiu pela inexistência de
ato ilícito e inclusive reconheceu a litigância de má-fé. Vejamos:

CIVIL Apelação Cível Ação de Indenização por dano moral e material - Ato
ilícito  inexistente  -  Nexo  de  causalidade  e  dano  não  demonstrados  -
Litigância de má-fé - Alteração dos fatos - Configuração - Improcedência
mantida  -  Desprovimento  do  recurso.  Ausentes  os  requisitos  da
responsabilidade civil, a improcedência do pedido de indenização por dano
moral  e  material  deve  ser  mantida  integralmente.  (TJPB  -
Acórdão/Decisão  do  Processo  n.  02520100043758001,  3  CAMARA
CIVEL, Relator: Des. GENÉSIO GOMES PEREIRA FILHO, j. em 15-10-
2012).

Diante  desse  cenário,  deve  ser  mantida  a  sentença  que  julgou
improcedente o pedido exordial por ausência de prova do fato constitutivo do
direito.

Do  mesmo modo,  deve  ser  mantida  a  condenação  da  autora  ao
pagamento  dos  honorários  advocatícios  no  percentual  de  20% do  valor  da
causa (R$ 6.015,84 – seis mil e quinze reais e oitenta e quatro centavos), uma
vez que foram fixados em consonância com as regras do art.  20, § 4°, do
CPC/73, aplicável à época da sentença.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.
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É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO,  que  participou  do  julgamento  com
ESTE RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com jurisdição  plena,  em
substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO
EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS.

Presente  à  Sessão a  Excelentíssima Doutora LÚCIA DE FÁTIMA
MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 30 de maio de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                           Relator
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